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DESCRIÇÃO
•	Extintor portátil com carga d’água, de pressurização 
direta, cilindro em aço carbono com tratamento antioxidação 
(fosfatização) e acabamento em pintura eletrostática na cor 
vermelha, com as seguintes características, conforme NBR 
11715:

 - Capacidade extintora 2-A;
 - Carga: água potável 10L;
 - O corpo do extintor portátil deve portar, na sua parte fron-
tal, quadro de instruções com as seguintes indicações, de 
maneira bem legível e indelével, conforme NBR 11715:

 » extintor de incêndio com carga d’água, ABNT NBR 
11715;

 » classes de fogo representadas pelo conjunto de 
símbolos	gráficos:

 » a informação “NÃO UTILIZAR EM EQUIPAMENTO ELÉTRI-
CO E INCÊNDIO DE LÍQUIDO INFLAMÁVEL”;

 » instruções	de	operação,	através	de	símbolos	gráficos	
e texto;

 » grau de capacidade extintora (2-A).
 - Produto	de	certificação	compulsória,	o	corpo	do	extintor	
portátil deve portar também:

 » selo de garantia com prazo de validade;
 » razão social do fabricante;
 » identificação	do	modelo	do	extintor;
 » carimbos	do	INMETRO	e	do	organismo	de	certificação	
acreditado.

ACESSÓRIOS
•	Suporte de parede em aço carbono bicromatizado ou 
zincado.
•	Parafusos galvanizados e buchas plásticas tipo S-8.

Protótipo comercial
•	BUCKA SPIERO: MAP-10L
•	CILINDRAÇO: CAP-10 
•	FERCAM: AP-10L
•	IMC: MC-10A
•	IMCOM: AP-10L
•	KIDDE: KB-AP10
•	PROTEGE: AP10
•	RESIL: R960

APLICAÇÃO
•	Para prevenção e combate a incêndios em madeira, papel, 
borracha,	carvão,	tecido	ou	fibra	(classe	A).
•	Não deverá ser utilizado em equipamentos ou instalações 
elétricas	(classe	C),	gases	inflamáveis	sob	pressão,	acetona	
de amila, ésteres, lacas à base de Thinner, álcool metílico, 
butílico e etílico (classe B).
•	Recomendações para localização e instalação:

 - Área de proteção máxima por unidade extintora:
 » 500m² para unidades escolares comuns (risco A);
 » 300m² para diretorias de ensino (risco B).

 - Cada	pavimento	da	edificação	deve	possuir,	no	mínimo,	
duas unidades extintoras portáteis, sendo uma para incên-
dio classe A e outra para incêndio classe B e C. É permitida 
a	instalação	de	duas	unidades	extintoras	iguais	de	pó	ABC	
(ver Ficha H3.04);

 - Locar em pontos visíveis (áreas comuns), protegidos 
de intempéries e raios solares, considerando percursos 
máximos em caso de fogo de:

 » 25 metros para as Unidades Escolares;
 » 20 metros para as Diretorias de Ensino.

 - Deve ser instalado, pelo menos, um conjunto de extintores 
de incêndio (para atender às classes A, B e C) a não mais 
de	5	m	da	entrada	principal	da	edificação	e	das	escadas	
nos demais pavimentos, e em locais onde haja menor 
probabilidade do fogo bloquear seu acesso;

 - Não locar em escadas.

Sinalização
•	O Projeto deverá indicar a sinalização de emergência refe-
rente a este equipamento, em atendimento à IT-20 CBPMESP, 
de acordo com o Manual do Sistema de Sinalização para 
Edificações	Escolares	(Consultar	Gerência	de	Projetos).

EXECUÇÃO
•	A instalação dos extintores deve obedecer rigorosamente o 
Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio.
•	A altura de instalação deve ser de 1,60m do piso acabado 
até sua parte superior.
•	Os	suportes	devem	ser	corretamente	fixados,	conforme	
instrução do fabricante.
•	Solicitar à FDE, a sinalização de emergência com antece-
dência necessária para não comprometer a obtenção do 
AVCB. 

RECEBIMENTO
•	O serviço pode ser recebido, se atendidas todas as condi-
ções de projeto, fornecimento e execução.
•	Verificar	a	existência	de	lacre.
•	Verificar	a	existência	de	quadro	de	instruções	com	as	
informações requeridas, selo de garantia com prazo de 
validade	e	carimbos	do	INMETRO	e	organismo	de	certificação	
acreditado.
•	Verificar	a	ausência	de	danos	no	recipiente	(amassados,	
riscos) e na mangueira (rasgos, furos).
•	Verificar	se	a	leitura	do	manômetro	está	corretamente	na	
posição verde (extintor pressurizado).
•	Verificar	a	instalação	da	sinalização	de	emergência,	de	
acordo com o projeto.

SERVIÇOS
08.08 COMBATE A INCÊNDIO: DEMAIS SERVIÇOS
08.08.050 EXTINTOR PORTÁTIL DE ÁGUA PRESSURIZADA, 

CAPACIDADE 10L.

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS
08.08.050
•	Fornecimento e instalação do extintor, incluindo carga e 
suporte	de	fixação.
•	Obs.: A sinalização de emergência será fornecida e instala-
da por empresa especializada.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
08.08.050
•	un. — por unidade fornecida e instalada.
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NORMAS
•	Instrução Técnica nº 20:2004 - Sinalização de emergência, 
do CBPMESP.
•	Instrução Técnica nº 21:2004 - Sistema de proteção por 
extintores de incêndio, do CBPMESP.
•	NBR 11715:2006 - Extintores de incêndio com carga 
d'água.
•	NBR 12693:1993 - Sistemas de proteção por extintores de 
incêndio.
•	Obs: As edições indicadas estavam em vigor no momento 
desta publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, 
recomenda-se	verificar	a	existência	de	edições	mais	recen-
tes das normas citadas.


